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TERMO DE APOSTILAMENTO  

 
Processo administrativo nº 29.179/2022 

 
 

PRIMEIRO APOSTILAMENTO AO 
ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 01/2022 
CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO - FUMPH E O INSTITUTO 
PEDRA 

 
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO – FUMPH, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 07.524.968/0001-66, com sede à Rua 
Portugal, nº 285 – Praia Grande – São Luís-MA, doravante denominada FUMPH, neste ato 
representada  por sua Presidente, Kátia Santos Bogéa, portadora do documento de 
identificação RG nº 047711942013-8 e inscrita sob o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o 
nº 215.422.953-00, residente e domiciliada nesta cidade e a Organização da Sociedade Civil 
INSTITUTO PEDRA doravante denominada INSTITUTO, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.643.364/0001-92, com sede na Av. Brig. Faria Lima 1931 cj. 121, Jardim Paulistano - São 
Paulo-SP, neste ato representada por Luiz Fernando de Almeida, brasileiro, portador do 
documento de identificação RG nº 2.169.075-SSP-MG e inscrito sob o Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF sob o nº 463.783.166-00, residente à Rua Floralia nº 89, Vila Madalena - SP, CEP 
n° 05451130, que exerce a função de Diretor Presidente, resolvem na melhor forma de direito 
celebrar o PRIMEIRO APOSTILAMENTO ao ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
nº 01/2022, que tem o objetivo de conceder anuência à OSC para realização a captação de 
recursos, por meio de projetos culturais, com apoio de leis de incentivo à cultura, patrocínios e 
doações, para implantação do MUSEU DO AZULEJO no edifício localizado à Rua Portugal nº 
251, Centro, São Luís - MA,  mediante as condições estipuladas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Pelo presente Termo de Apostilamento, fica RETIFICADA a Cláusula Primeira – Do Objeto 
do Acordo de Cooperação nº 01/2022, celebrado entre as partes em 13 de maio de 2022, que 
passa a vigorar com seguinte redação, a partir da assinatura do presente instrumento: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Onde se lê: 
Este instrumento tem por objeto celebração de parceria com o INSTITUTO, Organização da 
Sociedade Civil (OSC), com o objetivo de conceder anuência à OSC para realização a captação 
de recursos, por meio de projetos culturais, com apoio de leis de incentivo à cultura, patrocínios 
e doações, para implantação do MUSEU DO AZULEJO no edifício localizado à Rua Portugal 
nº 251, Centro, São Luís - MA, imóvel público municipal, atualmente em obra de reforma e 
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restauração por meio do Programa de Revitalização do Centro Histórico de São Luís com 
recursos obtidos em financiamento junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) 
 
Leia-se: 
 
Este instrumento tem por objeto celebração de parceria com o INSTITUTO, Organização da 
Sociedade Civil (OSC), com o objetivo de conceder anuência à OSC para realização a captação 
de recursos, por meio de projetos culturais, com apoio de leis de incentivo à cultura, patrocínios 
e doações, para implantação do MUSEU DO AZULEJO no edifício localizado à Rua Formosa 
(Afonso Pena) nº 46, Centro, São Luís - MA, imóvel público municipal, atualmente em obra de 
reforma e restauração financiada, a fundo perdido, por meio da Lei Federal de Incentivo à 
Cultura (Lei Rouanet), junto ao Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES) e ao Instituto Cultural Vale (ICV) no âmbito do Edital “Resgatando a 
História”, de 2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 
 
A Fundação Municipal de Patrimônio Histórico - FUMPH providenciará a publicação do 
extrato do presente Termo de Apostilamento no Diário Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Permanecem vigentes e inalteradas as demais cláusulas do Acordo de Cooperação nº 01/2022 
não alteradas pelo presente Apostilamento, sendo ratificado em todas as demais e condições e 
do qual o presente instrumento passa a fazer parte integrante e complementar, para que 
produzam um único efeito de direito. 
 
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo de Apostilamento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 
 

 
São Luís/MA, (data da assinatura digital). 

 
 
 
 

_________________________________________________________________ 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO - FUMPH 

Kátia Santos Bogéa 
 

 
 

____________________________________________________________ 
INSTITUTO PEDRA 

Luiz Fernando de Almeida 
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